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Artigo 2.o — A inspeção e vigilância do ensino re
ligioso pertencem ao Es acio, no que diz respeito a d i s 
ciplina esco.ar e as autoridades do cuito no que se referir 
à <ji6an,zaçJo, doutrina e inoiai dos aiunoa e encaiitga-
áos üosse ensino. 

Da Administração do Ensino Religioso 
a i U i O ü.o — os professores co ensino religioso de

verão estar registrados peiante a autoi.aaue rengiosa res
pectiva. 

§ l .o — O diretor do estabelecimento de ensino ou 
o pi ufoscor cc eseca isolaua so tomará tcnhecinunio das 
ciesignavoís us proicsso. es oe ensaio religioso, quaii-io os 
mesmo at«eseniartui uuia l i c n a ae iá^ni..aauj, lorne-
Ciaa pila aiKoriciaue do respectivo curto, trazendo o sinete 
competente. 

é 2.o — Esta ficha não terá fotografia. 
5 3 .3 — As autoridades re idosas üeveráo fornecer 

ò Díic^acia do iüiismo a re.açáo computa dus proiessores 
m.ucionauos no item pieceauue, cevenoo tai relação tra
zei' o sinete competente, para ser arquivada na Deiegac/a. 

§ 4,o — £.s..a reiação de proreasores deverá ser en
tregue seinestraimenie. 

Artigo 4.o — As autoridades religiosas credenciadas 
para o ensino, carão a máxima atenção á designação dos 
professores cie rel.gião, escoihendo-os. sempre que possível, 
dentre os professores em exercício nas próprias escoias. 

Artigc õ.o — Não poaerá ser designado proiessor de 
religião, em tscola primária, que não possuir o curso p r i 
mário completo e, em outro nivei de escola, quem não t i 
ver peio menos o curso ginasial. 

. .rtigo 6.o — O professor designado pe'a autorida
de religiosa exercerá o cargo, uma vez registrado, con
torne art. 3, por tempo indeterminado. 

.Artigo 7.0 — Alem dos proressores de religião desig
nados para ministrar aulas oe religião, as autoridades 
religiosas deverão designar, por fichas especiais, com si
nete competente e visto do Diretor da Escola ou do Es-
taoelecimento de ensino, ou proressor de escola isolada, 
as pessoas que se incumbirão de fiscalizar o funcionamen
to das auias de religião, as quais terão livre trânsito nas 
escolas, conforme o art. 2. 

Parágrafo único — As pessoas encarregadas poderão 
ser uma para cada período escolar, observando-se as con
dições do art. 7, a iuizo da autoridade religiosa. 

Artigo 8.0 — Os diretores de estabelecimentos de 
ensino ou professor de escola isolada devem dar o maior 
apoio, prestigiando a ação aos professores de religião, 
auxiliando-os na disciplina e na formação moral dos 
aiunos. 

Artigo 9.o — Cabe às autoridades religiosas compe
tentes organizar programas e escolhe: e indicar os textos 
e material didático para as aulas de religião do respectivo 
culto. 

Artigo 10 — A juizo das autoridades religiosas poderão 
ser instituídos boletins e fichas para registro de frequên
cia e notas de religião, não prevalecendo, entretanto, tais 
anotações para a apuração das médias regulamentares. 

Da declaração da confissão religiosa 
Artigo 11 — No ato da matricula dos alunos das es

colas primárias, secundárias, profissionais, técnicas e nor
mais oficiais, será inquirida dos pais, ou responsáveis qual 
a confissão religiosa a que pertencem e se desejam que 
os seus filhos ou tutelados frequentem as aulas de re
ligião . 

Paragrafo único — Esta declaração dos pais deve 
ser clara, qual a religião a que pertence e, se for o caso, 
qual * Igreja a que estão filiados. — Igreja Católica, 
Apostólica Romana; Igreja Batista; Igreja Metodista, etc. 

Artigo 12 — As declarações mencionadas no artigo 11 
serão feitas verbalmente pelos pais ou responsáveis, quan
do se tratar de matrícula em escola primária, devendo ser 
imediatamente registradas no próprio cartão de matrí
cula ou de promoção. 

8 l .o — O cartão de matrícula terá lugar apropria
do para a declaração dos pais ou responsáveis, relativas 
a confissão religiosa dos filhos ou tutelados. Somente 
na falta do cartão poderá tal declaração ser passada em 
outro papel. 

5 2.o — No livro de matrícula e no de chamada 
diária dos alunos deverá ser aberta uma coluna em que 
se fará constar a confissão religiosa a que estes perten
cem, de acordo com o cartão de matrícula. 

I 3.o — Esta declaração deve ser clara, mencionan
do a Igreja a que pertencem ou frequentam. 

Artigo 13 — Quando a matricula se verificar em es
tabelecimento de outro tipo de ensino, as declarações dos 
pais ou responsáveis serão feitas por escrito, obedecidas 
as reepectivas inscrições de matricula. 

Paragrafo único — Não serão permitidas a frequên
cia simultânea a mais de um curso de'credes diferentes. 

Artigo 14 — O Diretor do Estabelecimento ou profes
sor da escola isolada deverá pedir esclarecimentos aos 
pais ou responsáveis, sempre que surgirem dúvidas sobre 
a denominação exata da confissão religiosa. 

Artigo 15 — Uma vez iniciado o curso de religião, não 
poderá o aluno interrompe-lo ou faltar ao mesmo sem que 
haja determinação por escrito do pai ou responsável. 

Artigo 16 — As declarações relativas ao ensino reli
gioso, anotadas na ocasião da matrícula inicial do aluno, 
prevalecerão por todo o neríodo em que o mesmo estiver 
matricu'ado na escola. 

Parágrafo único — Em caso de transferência do alu
no para outro estabelecimento de ensino, terão efeitos as 
declarações inicialmente prestadas, as quais serão trans
mitidas pela autoridade competente. Diretor <ÍU Professor 
de Escola Isolada com as demais informações relativas ao 
ensino. 

Artigo 17 — Uma vez terminado o período oficial de 
matrícula, o Diretor do estabelecimento enviará ao Dele
gado Regional do Ensino o número de alunos que deverão 
receber o ensino religioso, de acordo com os pais ou res
ponsáveis. 

§ l.o — O Diretor do estabelecimento ou professor de 
escola isolada dará a relação do número dos alunos à pes
soa encarregada da vigilância do ensino religioso, creden
ciada, conforme o artigo 7, para que se possa organizar o 
ensino no estabelecimento de ensino. 

§ 2.o — Esta relação deve ser entregue 10 (dez) dias 
depois de iniciadas as aulas. 

Do Horário 
Artigo 18 — Feita a relação, será designado pelo D i 

retor ou professor de escola isolada, dia e hora da semana 
para aula de religião, sendo designados dia e hora diferen
tes para as diversas confissões. 

Artigo 19 — O ensino religioso será ministrado uma 
vez por semana. 

§ Lo — Para o ensino religioso de qualquer culto, no 
ensino primário, devem ser reservados 30 (trinta) minutos 
no horário escolar. 

8 2.o — Para o ensino religioso nas escolas de niveí 
secundário ou normal, técnicos, devem ser reservados 45 
(quarenta e cinco) minutos dentro do horário escolar. 

8 3.0 — Quando a aula de religião cair num feriado, 
será rt^cia no dia imediato. 

Artigo 20 — Cabe ao Diretor do estabelecimento ou pro
fessor de escola isolada, de qualquer .nível, lot o no início 
dc ano letivo, determinar o dia e a hora da aula de reli
gião, providenciando para que as m-smas não ultrapassem 
a duração de tempo ordinário das aulas. 

8 Lo — O horário das aulas de religião não pode ser 

determinado para os dias preestabelecidos pelo Órgão "D l -
letores do Ensino" para reuniões pedagógicas. 

§ 2,o — As aulas dc religião não podem ser inclui-
das no principio ou fim do horário escoiar. 

Do número de alunos 
Artigo 21 — As classes de religião, nas escolas «rima

rias so pcaorão ser constituídas por aiunos da mesina sé
rie, dentro ae caem turno, nao-podendo cada classe ter nie-
i.os de 20 (vir.te) alunos. 

8 l.o — As classes de religião no nivel secundário po
derão ser reunidas primeira e segunda, séries, tercoira e 
Quarta, em ceda turno, não pouenuo ter menos de 20 (vin
te) aiuncs. 

§ 2.o — As classes de religião no curso normal poderão 
ser reunidas, obseivanüo-se o número de alunos. 

Disposiçõc; g c i i s 
Artigo 2_ — Aos professores púbücos e expressamente 

p-oiljido íaz°r. dentro de escoias, propaganda de qualquer 
cedo religioso no sentido òs influir para que seus alunos 
*ceitem o ensino da doutrina ou culto que professam. 

Parágrafo únicp — E' expressamente proibido aos pra-
íessores púolicos usar de seu cargo para campanha e-
ligiora no meio de seus alunos. 

Artigo 23 —A oem da disciplina e liberdade espiritual 
aos aiunos, não sei . permitida nas escoias qualquer propa
ganda de caráter religioso ou criticas às crenças alheias, 
fora da aule de religião. 

§ l.o — Não são considerados propaganda os avisos 
emanados asr autoridades escolares sobre os horários ce 
religião oem come a distribuição de qualquer material re-
ugioso dentro das aulas de religião. 

§ 2.0 — Nãc seiá permitida, fora das aulas de religião, 
oualquer distribuição de material religioso. 

Artigo 24 — Na inicio do ano letivo, o Diretor do es
tabelecimento ou p.ofessor de escola isolada deverá dar a 
cevida publicidade, por meio de avisos e outros meios, ao 
funcionamento cas aulas de religião. 

Artigo 25 — Qualquer modificação no quadro do ensi-
!ic religioso deverá a respectiva autoridade do culto co-
municar ao Diretor ào estabelecimento ou professor de es
cola isolada. 

Artigo 26 — Em toda a escola oficial é permitida a 
. ntronização do Crucifixo, bastando para isso uma comuni
cação ao Delegado Regional, designando o dia em que será 
realizada. 

Parágrafo único — Em nenhuma escola oficial será 
permitida, durante as aulas comuns, a existência de sím
bolos de qualquer culto, e bem assim a distribuição de fo
lhetos ou impressos de propaganda religiosa, respeitando o 
artigo 22 e parágrafo único. 

Artigo 27 — Qualquer dúvida que possa surgir a res
peito ca matéria será resolvida de comum acordo oom as 
autoridades civu e religiosas, a fim dc dar a consciência 
cias famílias todas as garantias de autenticidade e seguran
ça do ensino religioso ministrado nas escolas oficiais. 

Artigo 28 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de 
julho de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Carolina Ribeiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de julho de 1955. 

Carlos le Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 24714, DE 6 DE JULHO DE 1955 

Dispõe sobre a organização do ensino e 
adaptação social do ceco. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
D E SAO PAULO, usando das atribuições que a iei lhe 
confere, e, g !..í| 

Considerando que a recuperação social do cego e, por 
excelência, um problema de educação especializada que o 
Estado, nas condições presentes, não pode oferecer com 
a amplitude que se faz mister; ^ 

Considerando que o caráter assistencial do auxilio 
aos cegos é assunto superado, em face dos modernos ser
viços de adaptação dos portadores de deficiências visuais, 
de todes os graus, nos centres mais adiantados do mundo, 
onde esse encargo compete ao ensino e á educação; 

Considerando que se eleva a vários milhares o numero 
ce crianças, só na Capital do Estado, portadoras de ce
gueta total e, em consequência, necessitadas de ensino 
e educação especializada 'Brai lei ; 

Considerando que o Estado não dispõe de recursos 
técnicos e materiais para solucionar, .na Capital e no In
terior, tão grave problema social; 

Considerando, por outro lado, a xistência nesta Ca 
pital, da instituição especializada, humanitária, sem fins 
lucrativos, denominada "Fundação Para o Livro do Cego 
oo Brasil", de renome mundial, que se propõe, entre ou
tras atividades, a "promover, coordenar e orientar pro
gramas de educação e reabilitação dos cegos"; 

Considerando que é de absoluta conveniência a trans
ferência, para as entidades especializadas, dos serviços 
desta natureza, estimulando-se, ao mesmo passo as fun
dações particulares que se consagram missionãriamente 
a tão úteis e necessárias atividades educacionais e escola-
lizantes; 

Considerando que é de imediato interesse público e 
social a instalação, nesta Capita] e no Interior, da cam
panha de educação e readaptação social dos cegos, sob a 
forma de convênios co mas instituições capazes de pro
movê-las; 

Considerando, finalmente, que o problema de recu
peração social do cego e da prevenção da cegueira, pre
cisa ser encarado, sem mais delongas, com decisão e obje
tividade, para que se concretizem os resultados que a le
gislação estadual vigente visou produzir, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado dos Negó

cios da Educação autorizada, a contratar, sob a forma 
de convênio, com a Fundação Para o Livro do Ce^o do 
Brasil, a execução da Lei n. 2.287, de 3 de setembro de 
1953. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de 
Julho de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Caroiina Ribeiro 

Puhlicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-
óc dos Negócios do Governo, aos 6 de Julho de 19b5. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam extintos no Quadro da Secreta

ria de Lstado da Saúae Pública e da Assistência Social, 
os seguintes cargos aa PS—I: 

Um (1) de Diretor, padrão " Z " . lotado na Divisão 
do Serviço de Tuberculose, do Departamento de Saúde, 
vago em virtude da aposentadoria do sr. Nestor Gou 
lart Reis; 

Um (1) ae Assistente, padrão " L " íotado no Insti
tuto jàutaritã. vaso em decorrência da exoneração de d. 
Maria Brazil Es:eves. 

Artigo 2.o — lute decreto entrará em vigor na da
ta de sua puiolicaçao, revogadas as disposições em con
trario. 

Palácio do Gcvêrno do Estado de São Paulo, em 3 
de juuio ae 19DÕ. 

J A Í M I O QUADROS 
Fraucisco ocaiafliandré Sobrinho 

Puolicaco na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do aos Negócios ao Governo em 6 de juiiro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiiiarth — 
Diretor Geral 

DECRETO N. 24.716, DE tí DE JULHO DE 1955 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO Q U A D Í Í O S . GOVERiMADGtt D O iLSTADO 
D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais e 
de acordo com o disposto no artigo 22. do Decreto-lei n. 
14.138, de líi de agosto ae 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotadc no Departamento de Pro

filaxia oa Lepra, da Secretaria de Estado da Saúde Pú
blica e da Assistência Social, um (1) cargo da classe 
" h " , da carreira ae Fiscal Sanitário, do Q S Ò P A S — P P — 
III, lotado na soeçao de Epidemiologia e Proríiaxia Ge
rais, do Departamento de Saúde, aa referida Secreta
ria, ocupado pelo sr. Jayme Pupo Ferreira. 

Artigo 2.o — o funcionário reiotado por este decre
to continuara, neste exercício, a ser page por conta da 
aotaçao correspondente ao cargo por eie ocupado. 

Artigc 3.o — O titulo do funcionário reiotado por 
éste decreto sera apostilado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila publi-
caua no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua pubiicaçao. 

Palácio do Oovêrno do Estado de São Paulo, em 5 
de julho de 1955. 

JAiNilO QUADROS 
Francisco Scaiamandré Sobrinho 

Publicado na Diretoria Gerai da Sec iL ta r i a de Esta
do dos Negócios do Governo em 6 de juiho de 1S55. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

DECRETO N. 24717, DE 6 DE JULHO DE 1955 

Dispõe sobre relotação de função gratifi
cada. 

JÂNIO QUADROS GOVERNADOR DO E S T A D O D E 
SÃO PAULO, usando de suas atribuições iegais e de a-
cordo com c disposto no artigo 22, do DecrcU,-ier n o 
14.1&8, ds 18 de agosto de 1944, 

Decreta; 
Artigo l . c — Fica relo-ado no Departamento de Pro

filaxia da Lepra, da Secretaria de Estado da Saúae Pu
blica e da Assistência Social, a função gratifica a de E n 
carregado de Turma — F G - 2 — Cr? 1.300,00 chum 
mil e trezentos cruzeiros» mensais, da Tab la iV, da Par
te Permanente do QSSPAS, lotada na Secçüo ae E p i « -
miologia e Profilaxia Gerais, do Département: ae òau-
de, da referida Secretaria e exercida pelo sr. Jayme Pu 
po ferreira, Fiscal Sannári , ciasse " H " , do QSSFAS -PP -
III, lotado na mencionada Secção. 

Artigo 2.o — No corrente exercício a gratificaçã-' da 
referiJa iunção correrá p r conta da dotação correspon
dente. 

Artigo 3.o — O titulo ao funcionário design ido para 
a citada função será apostilado pe!o S:cretáric de Estaao 
da Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila pu
blicada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decteto entrará sm vieoi na aata 
de sua publicação 

Palácio do Governo do Estado de Sãc Poulc em 6 
de Julho e 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Francisco^ Scaíainannré Sobrinho 
Publicado" na Diretoria Gerai qa Secret"ria áe Esta

do dos Nesó.ios dc Govêrn\ em 6'do Ju.ho de Web. 
Carlos de Albuqueifi"? Sei f farth - Uietor Geral 

DECRETO N. 24.715, DE 6 DE JULHO DE 1955 

Extingue cargos no Q u ^ r o da Secreta
ria de Estado da Saúde Pública e da Assis
tência Social. 

JANTO QUADROS. G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
D E SAO PAULO, usando de suas atribuições leeais e 
nos termos do disposto no artigo 6.o, letra "b", do De
creto-lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

D E C R E T O N 24718. DE 6 DE JULHO DF. 195S 
Dispõe sobre relotação de função gratifi-

caâa. 
JÂNIO QUADROS GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e de a- • 
cordo com o dísp~sto no artigo 22, dc Decreto-lei n.o .. 
14.138, i- 18 de agoste oe 1944. 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica reiotado no Departamento de Pro

filaxia da Lepra, aa Secretaria de E?tado OR S.uiae Pú
blica e da Assistência Social, a funç&o gratiticada de En 
carregado de Turma — F G - 2 — CiS 1 31)0,00 .num 
mil e trezentos cruzeiros» men>ais. da Tab la IV — da 
Parte Permanente, do QSSPAS. iotada na Seíçãc de 
Epidemiologia e Profilaxia Gerais, o Departamento de 
Saúde, da referida S:cretaria e exercida pelo sr. Ge 
raldo Salustiano, AssJstfnte Social, classe " H " dc QS -
SPAS-PP-III, lotado na mencionada Seoção. 

Artigo 2.0 — No corrente exercício a gratificada- da 
referida função correra por conta da dotação correspon
dente. 

Artigo 3.o — O titulo rio funcionário designado nara 
a citada função será apostilado p b Secretário ie Estaao 
da Saúde Pública e da Assistência Social e a apos-iia 
publicada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vi?or na data 
de sua publicação. 

Polácio do Gcvêrno rio Estado de São Pauloj» em 6 
de Julho de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Francisco SeaJamíindré Sobiinho 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es-

ta:lo cios Negócios do Governo, em 6 de J''!ho de 1955 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — D:ret;r Geral 

D E C R E T O N. 24.719, DE 6 DE JULHO DE 1955 
Disrõe sobre reloíscão dé carsço. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 01 
í SAO PAULO, usando de suas atribuiçõos írgois e de acõr-
dc com o disrosto no ertigo 22, do Decreto-lei n. 14.138 
úe 18 de agosto de 1944, 

Dicreta: 
Artipro " .o — Fica reiotado no Denartamppto de Pro

filaxia da Lepra, da Secretaria de Estado da Saúde Pú-
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